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proposicdo plendria:

S Liberato, consubstanciado na seguinte

Que sejam envidados esforgos para a complementacdo da Rede de
Atencdo as Urgéncias e Emergéncias com o Servico de Atendimento
Mével a Urgéncias - SAMU, para funcionar em conjunto com o Corpo de
Bombeiros Militar de Mato Grosso, de acordo com o Decreto n°® 450/2020

do Governo do Estado de Mato Grosso.

Sala das sessoes, 24 de maio de 2021
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JUSTIFICACAO

O Servico de Atendimento Mével de Urgéncia (SAMU 192) tem como
objetivo chegar precocemente & vitima apés ter ocorrido alguma situagdo de
urgéncia ou emergéncia que possa levar a sofrimento, a sequelas ou mesmo &
morte. S&o urgéncias situacdes de natureza clinica, cirdrgica, traumdtica,
obstétrica, pedidtrica, psiquidtrica, entre outras.

O Ministério da Salde vem concentrando esforcos no sentido de
implementar a Politica Nacional de Atengéo &s Urgéncias, da qual o SAMU 192 é
componente fundamental. Tal Politica prioriza os principios do SUS, com énfase na
construgdo de redes de atencdo integral as urgéncias regionalizadas e
hierarquizadas que permitam a organizacdo da atengdo, com o objetivo de
garantir a universalidade do acesso, a equidade na alocagdo de recursos e a
integralidade na atencédo prestada.

No Mato Grosso, desde abril de 2020, por forca do Decreto Estadual
450/2020, as unidades do SAMU voltaram a funcionar, exclusivamente, dentro das
dependéncias do Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso.

Ocorre que Cdceres possui uma bem estruturada Companhia de
Bombeiros Militar, a 2° CIBM, a conta com uma UPA 24h equipada para dar os
primeiros atendimentos, além do Hospital Regional Dr. Anténio Fonte para atender
traumas, urgéncia e emergéncia.

Sendo assim, com todos os elementos para dar suporte ao funcionamento

de um Servico de Atendimento Mével de Urgéncia, a implantagdo desse é
medida imprescindivel para o salvamento de vidas na nossa cidade.
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